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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNELIO PROCÓPIO
ESTADO DO RARANÁ

CMPJ 76JB1J41/0001-70

PROJETO DE LEI N° 007/17

DATA: 03/02/2017

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo realizar despesas para
a realização da festa CarnaRock em Cornelio
Procópio.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornelio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

LEI:

Art. Io - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar despesas

para a realização da festa CarnaRock emCornelio Procópio.

Art. 2o- As despesas decorrentes correrão por conta das dotações
orçamentárias 05.01.13.392.0003.0.501.3.3.90.30.00.00.00.00 (188) e
05.01.13.392.0003.0.501.3.3.90.39..00.00.00.00 (192).

revogadas as disposiçõesem contrário.

.queira

tário Municipal de Administração
/ J

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Gabinete do Prefeito, 03 de fevereiro de 2017.

Amin José Hannouche
Prefeito

( ClauClaudioJQcèmWni Bernardo
^ProcuradorGeral do Município

Vinculado peloart. 52da Lei Complementar n°179/12
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNELIO PROCÓPIO

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 76^31.941/0001-70

PROJETO DE LEI N° 007/17

Exposição de Motivos

O presente projeto de lei tem por objetivo autorizar o
Poder Executivo Municipal a realizar despesas para a realização da festa CarnaRock em
Cornelio Procópio.

Tal evento trata-se de uma festa carnavalesca, a ser

realizada no nosso Município, nos dias 25 e 26 de fevereiro, próximo ao Trevo de
Congonhas (BR 369), tendo como objetivo, além da diversão, proporcionar renda a ser
revertida para entidades beneficentes do Município.

Basicamente as despesas consistem na limpeza de
terreno; aluguel de 02 banheiros e um chuveiro químicos; limpeza do terreno; 15 (quinze)
chapas de madeirite, 60 metros de caibro e 01 maço de pregos, devendo estes últimos ser
incorporados ao patrimônio público.

É de se esclarecer que todo o lucro será revertido para
as entidades beneficentes de Cornelio ProcófnõTkievendo o resultado ser entregue ao
Departamento de Ação Social para ajusta distribuição.

Sendo assim,-como íc^tasse de uma festa que além de
proporcionar diversão aos Munícipes resultatói em WijefícioSvpara as entidades da nossa
cidade, contamos, desde já, com a aprovação un^irçie\ao presente projeto.

çamente
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ACESSO A
MERCADOS

• ••].'•-. ense

contratar serviços

preferencialmente
luenos

negócios fa/ com

i h recurso local,

permaneça no local

SIMPLIFICAÇÃO
DESBUROCRA-
TIZAÇÃO
Otimização de

procedimentos

burocráticos como

encaminhamento de

documentos e solicitações

de abertura, alteração e

encerramento de

empreendimentos de

micro e pequeno porte

m

9

ACESSO AO
CRÉDITO

OSSO a linhas

de credito com

menor custo de

transação e tomada

de empréstimos por

meio das Sociedades

Garantidoras de

Credito (SGC)

COM ORIENTAÇÃO ADEQUADA OSEU MUNICÍPIO PODE FAZER MUITO MAIS PELOS EMPREENDEDORES.
OPROGRAMA CIDADE EMPREENDEDORA FOI CRIADO PARA ISSO, FORTALECER APARCERIA ENTRE OSEBRAE/PR
EAPREFEITURA MUNICIPAL NA MELHORIA DO AMBIENTE DE NEGÓCIOS PARA AS MICRO EPEQUENAS EMPRESAS.

TRIBUTAÇÃO

Racionalização e

diminuição da carga

tributaria para micro

epequenos

empreendimentos

sem comprometer a

airecadaçáo de

tributos,

multiplicação e

desenvolvimento

dos pequenos

negócios

É»á
ASSOCIATIVISMO

Incentivar a atuação

empresarial coletiva de
forma associativa e

cooperada para ampliação

da competitividade.

EDUCAÇÃO
EMPREENDE
DORA

Contribui para despertar
e desenvolver o

potencial empreendedor

e criativo de estudantes

e da população

economicamente ativa,

para que possam dispor

das suas competências

empreendedoras e

aphca-las no mundo do

trabalho e da produção

16

INOVAÇÃO

Promoção de

alternativas focadas

na melhoria de

resultados e expansão

de negócios

pautadas em

tecnologia e soluções

inovadoras

CONHEÇA AS VANTAGENS DE ADOTAR O PROGRAMA NO SEU MUNICÍPIO
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EMPREENDEDOR

INDIVIDUAL

Incentivo a legalização de !

ACESSO empreendedoresque |

A JUSTIÇA trabalham informalmente.

sem sócios e com, no

máximo, um empregado
Criação de um caminho ê uma maneia de
extrajudicial para incentivar o

solução de empreendeaonsmo
controvérsias, conflitos gerando desenvolvimento
ou litígios Um meio econômico e social.

rápido e eficaz de

acesso à Justiça






